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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE. 036/2021 (SRP)  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0919042021  

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo menor preço por Global, Modo de Disputa ABERTO, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente 
à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas 
neste Edital e seus Anexos.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação 
 
DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 09H:59M DO DIA 22/06/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 09H:59M DO DIA 02/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 09H:59M DO DIA 02/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 09H:59M DO DIA 05/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 10H:00M DO DIA 07/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO  

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇOS objetivando eventual e futura prestação dos serviços de coleta, transporte 
tratamento e aplicação final de resíduos de serviços de saúde hospitalar, laboratorial e 
odontológico, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e de e Saneamento do 
Município de Esperantinópolis/MA. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será do tipo menor preço global, observado as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como eventuais adesões são que 
constam da minuta da Ata de Registro de Preços: 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O credenciamento e o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE CONTAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  

 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em sem seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação,  
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros; 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL de compras Públicas e mantê-los atualizados juntos aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno 
porte, e para o microempreendedor individual-MEI, limites previstos da Lei Complementar 
123/2006. 

 
4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
 

4.3.1. Empresas que estejam com direito de licitar e contratar com Administração 
Pública impedido suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneos; 
 
4.3.2. Consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: considerando que é ato discricionário da administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional suficiente para atender satisfatoriamente ás exigências prevista ne Edital, 
ampliando a competividade proporcionando a seleção de uma proposta mais 
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vantajosa para administração, entende-se  que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em consorcio no Pregão tela); 

 
4.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aqueles que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 
4.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 

 
4.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara sim ou não em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 
 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo não impedira o prosseguimento no 
certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo não apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital. 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal;    

  
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante 
as sanções previstas em Lei e neste Edital.  
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação:  

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.   
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.  
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
 

6.1.1. Valor total, em moeda corrente nacional;  
 
6.1.2. Marca de cada item ofertado;  
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente.  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens:  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira 
e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais). 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

 
7.19. . Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
7.20. . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.23. . A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
7.26.1. no país; 
 
7.26.2. por empresas brasileiras; 

 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes  

 
7.29. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 hs (vinte e quatro 
horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.6.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  

 
8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8.10. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade do valor global será aquele 
previsto no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 
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8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta, aos seguintes cadastros: 

 
a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Pública; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
ControladoriaGeral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
 
9.8. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
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9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

 
9.9. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; (SINTEGRA ou FICHA CADASTRAL ou ALVARÁ); 

 
9.9.3. Prova regularidade com a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, quanto aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 
administrados; 

 
9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida 
Ativa; 

 
9.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida 
Ativa; 
9.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. 

 
9.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
9.10.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
9.10.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
pregoeira exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 
 
9.10.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os 
demais requisitos de qualificação econômico financeira previstos neste Edital; 

 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, que comprove capital social mínimo equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. A 
Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como 
também por alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial; 
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9.10.2.1. (“O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 
8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o 
quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril). Desse modo, 
ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, 
torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a 
apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício 
imediatamente anterior.” (Acórdão n° 1999/2014, Processo n° 015.817/2014-
8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014)). 

 
9.10.2.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da 
IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio 
- DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela 
Comissão de Licitação, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento 
do Livro. 
 

9.10.2.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

 
9.10.2.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia 
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento, (NOTA EXPLICATIVA: a 
exigência prevista no art. 31, I da Lei nº 8.666/93, será atendida mediante a 
apresentação do “Balanço de Abertura”, é o que diz o Manual de Licitações e 
Contratos do TCU, 4ª edição (fl.440). 

 
9.10.2.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente 

 
9.11. Qualificação Técnica 
 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas No 
Termo de Referência, em plena validade. 

 
9.11.2. Declaração formal assinada pelo licitante de que disporá, por ocasião da futura 
contratação, das instalações, aparelhamento, pessoal técnico e Veículos utilizados 
para coleta transporte externos que atendem ás exigências legais e as normas da 
ABNT, considerados essenciais para a execução contratual. 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-121467&texto=2b2532384e554d41434f5244414f253341313939392b4f522b4e554d52454c4143414f253341313939392532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031342b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f253341323031342532392b414e442b2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f253232&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-121467&texto=2b2532384e554d41434f5244414f253341313939392b4f522b4e554d52454c4143414f253341313939392532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031342b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f253341323031342532392b414e442b2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f253232&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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9.11.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, compatível com o objeto. 

 
d.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na 
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 
vencedor desta licitação. 

 
d.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 
8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 
9.11.4. Atestado de Capacidade Técnica, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo 
Técnico), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no 
CREA, comprovando que pelo menos um de seus responsáveis técnicos exerceu 
atividades compatíveis em característica com o objeto licitado, especialmente as 
consideradas de maior relevância dos serviços a serem prestados.  

 

9.11.5. Declaração formal assinada pelo licitante de que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais de coleta elencados no Termo de Referência, 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

a.1. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá 
participar do certame em todos os seus atos, porém, não poderá 
reclamar ou invocar desconhecimento sobre os serviços a serem 
prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços para 
justificar qualquer falha ou dificuldade operacional. 

 
a.2. O Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado 
pela licitante no envelope de habilitação.  

 
9.11.6. Alvara Sanitário expedido por Órgão Federal e/ou Estadual, ou ainda 
Municipal; 

 
9.11.7. A execução dos serviços objeto da presente licitação carece de Licença 
Ambiental conforme a seguir: 

 
h.1. Licença Ambiental do Órgão de Controle Ambiental expedida pelo 
competente Órgão Estadual, a qual autoriza a empresa a executar os 
serviços objetivados nesta Licitação; 
 
h.2. Licença Ambiental para realização de transporte de resíduos de 
serviços de Saúde expedida pelo competente Órgão Estadual 
Ambiental ou emitido por Órgão Federal o qual autoriza o transporte 
interestadual de resíduos perigosos; 
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h.3. Assim, fica estabelecido que a empresa licitante deverá 
apresentar declaração formal de disponibilidade das Licenças 
Ambientais sobre mencionadas, afim de garantir a futura execução 
contratual. 

 
9.11.8. A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
 

9.12. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

9.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 
9.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá. 

 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10.7. A licitante que deixar de enviar a proposta adequada no prazo estabelecido no item 
10.1 deste Edital será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.8. Caso não seja possível, por algum motivo, enviar a proposta adequada pelo 
sistema Compras Públicas, o licitante poderá, desde que dentro do prazo da convocação, 
solicitar ao Pregoeiro, por meio do e-mail cplesperantinopolis@gmail.com. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo de referência. 
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
15.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital, na e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DO PAGAMENTO 
 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 

19. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1. Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria. 
 
19.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

 
0209 – Fundo Municipal de Saúde  
10 302 0004 2.098 – Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambulatórial 
3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa Juridica 
 

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
 

20.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

 
20.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
20.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 
10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. apresentar documentação falsa; 

 
21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
21.1.5. não mantiver a proposta; 

 
21.1.6. cometer fraude fiscal; 

 
21.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções. 

 
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  

 
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

 
21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados.  

 
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 
 
21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

 
21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Esperantinópolis, ou 
ainda quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados 
judicialmente. 

 
21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
 

21.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
21.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
22.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
22.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeira. 

 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12. Ao Secretário Municipal de Saúde e Saneamento poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
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23.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 
de reuniões com a Equipe de Pregão no endereço Rua 03 de agosto, 31, Centro, 
Esperantinópolis (MA), nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
23.14.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
 
23.14.2. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta de Preço; 

 
23.14.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
23.14.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 
Esperantinópolis/MA, 14 de junho de 2021. 

 
 
 
 

____________________________________ 
Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria 008/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A licitação será realizada observando o princípio constitucional da 
isonomia, e objetiva selecionar a melhor proposta para a administração a ser 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda: 
 
Fundamenta-se legalmente nas leis nº 10.520/2002 e na lei nº 8.666/1993, lei 
complementar 123/2006 e alterações, e demais normas legais pertinentes. 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 

objetivando eventual e futura prestação dos serviços de coleta, 
transporte tratamento e aplicação final de resíduos de serviços de saúde 
hospitalar, laboratorial e odontológico, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde e de e Saneamento do Município de 
Esperantinópolis/MA. Conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V.UNIT V. TOTAL 

1 

Coleta, transporte, tratamento e 
aplicação final dos resíduos sólidos 
classe “Grupo A, B e E” e 
medicamentos vencidos. Quilo 36.000 14,67 528.120,00 

TOTAL GLOBAL R$ 528.120,00 

 
1.2. Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço total ofertado. 

 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a administração municipal 

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. As atividades desenvolvidas nas unidades de saúde deste Município 

resultam na produção dos seguintes tipos de lixo infectante/hospitalar, 
pertencentes aos Grupos A, B e E, em conformidade com a classificação 
da Resolução nº 306/04 ANVISA: 
 

2.2. Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) – todos os resíduos 
provenientes do atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, 
compressas, luvas, espátulas que tenham tido contato ou não com 
sangue, tecidos ou fluídos orgânicos; 
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2.3. Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de 
medicamentos com prazo de validade ultrapassado; 
 

2.4. Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, 
agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 
diamantadas, e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório. 
 

2.5. Conforme legislação do Ministério da Saúde e a Resolução CONAMA nº 
358/05, para minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e 
proteger a saúde do trabalhador e da população em geral, esse tipo de 
resíduo deve ser descartado através de coleta seletiva realizada por 
profissionais capacitados para dar a destinação adequada ao material. 
 

2.6. Considerando as Resoluções acima mencionadas, a contratação em 
apreço se caracteriza como urgente e necessária; além de apresentar 
características de serviço continuado, visto que é condição sine qua non, 
nos termos da legislação pertinente, para o funcionamento das unidades 
de Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de 
Esperantinópolis-MA, pois a interrupção do serviço pode comprometer a 
continuidade dos atendimentos nos mesmos. 
 

2.7. São beneficiários diretos o setor de ambulatório e os consultórios médico 
e odontológico. São beneficiários indiretos todos os usuários dos serviços 
prestados por esses setores e a sociedade em geral, considerando que a 
destinação adequada de resíduos de serviços de saúde, resultante das 
atividades realizadas pela SEMUS, contribui com a preservação da saúde 
pública, dos recursos naturais e do meio ambiente. 
 

2.8. A contratação pretendida está em perfeita conexão com legislação 
vigente, e é justificada pelo principal resultado esperado: cumprir as 
exigências legais para o funcionamento de serviços de saúde, dando a 
destinação adequada para os resíduos de serviços de saúde geradas 
pelas atividades realizadas nas unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Esperantinópolis-MA. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da lei nº 10.520/2002. 

 
4. RESULTADOS ESPERADOS 

 
4.1. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 

 
4.2. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, 

alocando somente o necessário para cada aquisição. 
 

4.3. Aquisição de produtos/serviços de qualidade 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1. Os serviços serão realizados de conforme a necessidade da Secretaria 
Contratante, por escrito aos respectivos responsáveis, que indicará o 
local, onde os serviços serão executados. 
 

5.2. O prazo para execução dos serviços em tela será de até 03 (três) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela 
contratada. 

 
6.  AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 
6.1. O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante do 

processo administrativo, com elaborado com base em pesquisa de 
preços realizado por essa Administração. 

 
7. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RSS 

 
7.1. O objetivo do presente serviço é realizar a coleta, transporte, tratamento e 

aplicação final dos resíduos de serviços de saúde - RSS dos 
estabelecimentos de Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do 
Município de Esperantinópolis-MA na descrição do serviço, em acordo 
com as normas ABNT NBR 12807, 12808, 12809, 12810 e a Resolução 
ANVISA 306/04, de forma ambientalmente correta. 
 

8. ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
 

8.1. Deverão ser coletados todos os pontos estabelecidos nesse edital e 
aqueles criados durante a vigência do contrato onde deverão ser feitos 
aditivos/alterações no contrato em comum acordo de contratada e 
contratante. 
 

8.1.1. Locais de coleta de RSS:  

 Hospital Municipal Santa Marta (Centro); 
 
 Centro de Saúde Dr. Edvilsom Amorim Bruce (Centro); 
 
 UBS Francisco Bezerra Bonfim (Bairro São Sebastião); 
 
 UBS Augusto Luna (Bairro augusto Luna); 
 
 UBS Nego Bezerra (povoado Verdum); 
 
 UBS Maria Alves Silva (povoado Giquirí); 

 
 Unidade Básica do Bom Princípio (povoado Bom Principio); 
 
 UBS Delice de Lima Alves (palmeiral); 
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 UBS João Carvalho Paiva (povoado Jenipapo); 
 
 UBS Maria de Lurdes Freitas (Povoado Centro do Coroatá); 
 
 UBS (povoado Potó); 
 
 Centro de Atenção Psicossocial CAPS – Gentil Carneiro Leite (Centro). 

 

8.2. Todos os resíduos acondicionados de acordo com as normas da ABNT 
NBR 13853, NBR 7500 e NBR 9190, deverão ser coletados nos locais 
descritos acima. A quantidade de resíduos gerados pelas instituições de 
saúde do município é de aproximadamente 3.000 kg mensais. 

 
9. DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

 
9.1. Segundo RDC 306/04 da ANVISA, os resíduos de serviços de saúde 

“GRUPO A” (POTENCIALMENTE INFECTANTES) são resíduos com a 
possível presença de agentes biológicos que, por suas características de 
maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção. O 
Grupo B – RESÍDUOS QUÍMICOS – contém substâncias químicas que 
podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, 
dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade e toxicidade. Também, o Grupo E – PERFUROCORTANTES 
– são os objetos e instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou 
protuberâncias rígidas e agudas, capazes de cortar ou perfurar. 
 

9.2. O planejamento do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde 
será repassado no início do contrato para a empresa contratada. 
 

9.3. O serviço deverá ser realizado com periocidade, realizando a coleta de 
resíduos infectantes, resíduos químicos e perfurocortantes gerados nos 
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do 
Município de Esperantinópolis-MA, em coletas alternadas, semanais e 
quinzenais, dependendo da geração de cada estabelecimento. 
 

9.4. Na prestação destes serviços NÃO deverá ser executada: 

A. Coletas fora do horário comercial; 
 
B. Coleta de resíduos embalados de forma que não atendam a 
legislação em vigor. 

 
9.5. A coleta dos resíduos de serviços da saúde deverá ser feita através de 

guarnição formada por veículo adequado e licenciado para este fim e 
por funcionários treinados para a execução da referida atividade. 
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9.6. O veículo a ser utilizado deverá comportar a quantidade de resíduo 
gerado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de 
Esperantinópolis-MA. 
 

9.7. Em nenhuma condição poderá a equipe de coleta passar fora dos 
períodos combinados ou em horários diferentes do expediente do 
gerador. 
 

9.8. Em caso de rompimento das embalagens por culpa do mau manuseio da 
mesma pela equipe coletora, esta se responsabilizará pela nova 
embalagem dos mesmos, devendo ter no veículo embalagens vazias 
para tal uso. 
 

9.9. A contratada deverá fornecer vasilhames adequados para 
acondicionamento dos resíduos, conforme legislação em vigor. 
 

9.10. O transporte dos resíduos deverá ser feito de forma cuidadosa até o 
local de tratamento e destino final. 
 

9.11. A coleta e transporte dos resíduos deverão ser realizados no período 
diurno, atendendo assim o horário de funcionamento de todos os locais. 
 

9.12. Os resíduos coletados deverão ser encaminhados para tratamento em 
local devidamente licenciado, junto ao órgão ambiental competente, para o 
tratamento de RSS “Grupo A, B e E” da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento do Município de Esperantinópolis-MA. 
 

9.13. Os resíduos, após tratamento, deverão ser destinados para local 
adequado de propriedade da Contratada, ou por esta contratado, 
devendo obedecer, em qualquer situação, ao disposto na legislação em 
vigor. 
 

9.14. Durante o processo de tratamento poderão ser realizados testes 
biológicos (monitoramento) e análises por laboratório credenciado no 
órgão ambiental competente, com vistas à comprovação de eficácia do 
sistema de tratamento, os quais deverão ser anexados aos relatórios 
mensais. No caso, a empresa deverá disponibilizar, também os 
resultados das análises realizadas, bem como as licenças ambientais. 

 
10. RECURSOS HUMANOS 

 
10.1. A guarnição para cada veículo coletor deverá ser composta por: 01 (um) 

motorista; 
 

10.2. (um) coletor de resíduos. 
 

10.3. Todos os componentes da equipe deverão estar devidamente 
capacitados para as atividades descritas para estes serviços. 
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11. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

11.1. A Contratada deverá apresentar, comprovadamente, método 
eficiente de treinamento e fiscalização do trabalho de coletores e 
motoristas. 
 

11.2. Os funcionários da operação deverão apresentar-se sempre 
uniformizados, e utilizando equipamentos de proteção individual, 
conforme a seguir: 

a) Calça; 
b) Calçado de segurança; 
c) Camisa com identificação; 
d) Boné; 
e) Luva de proteção; 
f) Capa de chuva; 
g) Colete refletivo. 
 

11.3. A quantidade de uniforme a ser distribuída por funcionário, bem como 
a sua reposição será conforme previsto em planilha de custos 
garantindo a boa apresentação e o asseio pessoal dos mesmos. 
 

12. ESPECIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS 
 

12.1. A coleta e o transporte dos resíduos de serviço de saúde deverão ser 
realizados com a utilização de veículo equipado com compartimento de 
carga, devidamente adaptado para este fim. 
 

12.2. O veículo deverá possuir Licença Ambiental para transporte de cargas 
perigosas emitida pelo órgão ambiental estadual. Deverá ainda utilizar 
equipamentos para situações de emergência, faixas de emergência, 
manifesto de transporte e toda a documentação legal exigida nesse tipo 
de transporte. 
 

12.3. O equipamento coletor deverá possuir um sistema de controle do volume 
coletado. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
13.1. A contratada obriga-se a: 

 
13.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais. 
 

13.1.2. Fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades 
realizadas. 

 

13.1.3. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços 
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13.1.4. Indicar - por escrito e antes do início das atividades - preposto, aceito 
pelo Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para 
representá-la administrativamente sempre que necessário, indicando-se o 
seu nome, telefone, e-mail e endereço, a quem o fiscal do contrato deverá 
se reportar para resolução de pendências. 
 

13.1.5. Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas 
dependências das unidades de saúde. 
 

13.1.6. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente 
ao desenvolvimento das atividades. 
 

13.1.7. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo 
às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza 
urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente 
aceitos. 
 

13.1.8. Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo 
com as características físicas, químicas, biológicas e classificação e 
acondicionados em sacos e/ou recipientes impermeáveis, resistentes a 
ruptura e vazamentos, contendo identificação do conteúdo. 
 

13.1.9. Fornecer, em regime de comodato, as Bombonas necessárias para 
realização do serviço contratado; 
 

13.1.10. Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos 
coletados. 
 

13.1.11. Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros durante 
a execução de suas atividades; 
 

13.1.12. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em 
virtude dos serviços prestados, desde que efetivamente caracterizada e 
comprovada sua responsabilidade; 
 

13.1.13. Enviar relatório mensal à SEMUS com informações referentes à 
quantidade de material recolhido semanalmente. 
 

13.1.14. Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam 
ocasionar alterações de horário de coleta do material. 
 

13.1.15. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do 
contrato firmado de forma a garantir sua fiel execução. 
 

13.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
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prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 

13.1.17. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os 
compromissos assumidos, todas as condições de habilitação exigidas 
durante o procedimento licitatório. 

 

13.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
13.1.19. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. A contratante obriga-se a: 

 
9.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 
 

9.1.2. Destinar espaço físico adequado para o armazenamento do material a ser 
recolhido. 
 

9.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, eventuais problemas a serem 
solucionados. Permitir o acesso às dependências das unidades de saúde 
dos funcionários da contratada, desde que devidamente trajados e 
identificados. 
 

9.1.4. Efetuar o pagamento à contratada, nos termos e condições especificadas no 
Termo de Referência. 
 

9.1.5. A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, 
não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10. DO AUMENTO E SUPRESSÃO  

 
10.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser 

suprimido ou aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, facultada a supressão além desse limite, 
por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65, parágrafo 
primeiro e segundo, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 

 
13. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 
13.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeito observados. 
 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
8.666/93. 
 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 
 

14. DO PAGAMENTO  
 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.  
 

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
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14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato 
 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993.   

14.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
 

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.   
 

14.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante.  
 

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  
 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.    
 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   
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14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação.  
 

14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante.  

14.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I 
=  

(6 / 
100) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual 
= 6% 

                                                            365 
15. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
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15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
16. DA GARANTIA  

 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
 

17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

 
17.1.2. apresentar documentação falsa; 

 
17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
17.1.5. não mantiver a proposta; 

 
17.1.6. cometer fraude fiscal; 

 
17.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

 
17.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 
17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções. 
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17.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
17.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
 

17.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
17.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.   

 
17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 
Município de Esperantinópolis, ou ainda quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

 
17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 

17.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 

 
17.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação 

estão previstas no Edital. 
 

18. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

18.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

0209 – Fundo Municipal de Saúde  
10 302 0004 2.098 – Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambulatórial 
3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa Juridica 
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19. DA VIGÊNCIA  
 

19.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com 
fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Esperantinópolis/MA, 14 de junho de 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
Thayse Monteiro Reis Carvalho 

Assessora Técnica de Atenção integral a Saúde 
Portaria 068/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

 
DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, 
APROVO o Termo de Referência, bem como 
AUTORIZO a realização da licitação para 
prestação dos serviços de coleta, transporte 
tratamento e aplicação final de resíduos de 
serviços de saúde hospitalar, laboratorial e 
odontológico, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde e de e Saneamento do 
Município de Esperantinópolis/MA, com 
observância aos dispositivos da Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações correlatas. 
 
Em: _____/_____/2021. 
 

 
 
 
______________________________________ 
Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria 008/2021 
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ANEXO II MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO  
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE.036/2021 (SRP)  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0919042021 
  
À Pregoeira do Município de Esperantinópolis (MA)  
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE nº 036/2021 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome da Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNIIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

Nome Completo: 

RG:                                                         EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a seleção de 
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS objetivando eventual e futura prestação 
dos serviços de coleta, transporte tratamento e aplicação final de resíduos de serviços de saúde 
hospitalar, laboratorial e odontológico, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e de e 
Saneamento do Município de Esperantinópolis/MA, conforme licitado pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 036/2021. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

1       

 TOTAL GLOBAL R$      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). Condições de 
Pagamento: ____________________________  
Prazo de Entrega: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 que nos preços 
propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos produtos.  
  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 
 

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº ___/20__ 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de 

Esperantinópolis(MA), por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no 
XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representado por (NOME DA 
AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada 
em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

 
Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal nº 002/2017; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas 

nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas, e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para prestação dos serviços de coleta, 
transporte tratamento e aplicação final de resíduos de serviços de saúde hospitalar, 
laboratorial e odontológico, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e de e 
Saneamento do Município de Esperantinópolis/MA, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF; endereço, contatos, representante) 

Item 
do 

T.R. 
Especificação Und Qtde 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

      

      

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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3.1. Os recursos para aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo 
com os quantitativos, possuem dotação orçamentaria própria e serão certificados por 
ocasião de cada contratação. 
 
3.1.1. A rubrica orçamentaria é a que segue: 
 
0209 – Fundo Municipal de Saúde  
10 302 0004 2.098 – Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambulatórial 
3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa Juridica 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993: 

 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 
4.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que vierem a aderir à ata. 

 
4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de 
vigência da ata. 

 
4.4.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante 

 
4.5. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do 
cumprimento por parte do prestador das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais relativas às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

 
4.6. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de 
preços. 

 
4.7. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
de que a contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores 
praticados. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, 
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incluídas eventuais prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do 
artigo 15 da Lei nº 8.666 de 1993. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO CANCELAMENTO 
 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. (suprir o item 
quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata). 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS 
LICITANTES 
 

7.1. Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico nº xxx/20__, do município de 
Esperantinópolis, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES 
PARA 

CONTATO 
(email, telefone, 

etc) 

     

 

 Especificação Und Qtde 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

      

      
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 

 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 
 
8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto 10.024, DE 2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente. 
 
8.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de 
Esperantinópolis/MA, com exclusão de qualquer outro. 
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8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Município de Esperantinópolis (MA), XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

_________________________________ 
Representante da Empresa 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX 
TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
ESPERANTINÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxx, E A 
EMPRESA XXXX. 
 

O Município de Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria Municipal 
de xxxx, com sede na Rua xxxx, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), 
nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições 
que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no 
Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que 
consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com 

fundamento na Lei nº 10.520, 2002, Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é prestação dos serviços de coleta, 
transporte tratamento e aplicação final de resíduos de serviços de saúde hospitalar, 
laboratorial e odontológico, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e de e 
Saneamento do Município de Esperantinópolis/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão nº __/20__, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 
1.2. Discriminação do objeto 

 
 

Item 
Descrição/ 

Especificação Unid Quant V. Unit 
 

V. Total 

1      
 
1.2.1. Os serviços serão realizados de conforme a necessidade da Secretaria 
Contratante, por escrito aos respectivos responsáveis, que indicará o local, onde os 
serviços serão executados. 
 
1.2.2. Os serviços serão realizados de conforme a necessidade da Secretaria 
Contratante, por escrito aos respectivos responsáveis, que indicará o local, onde os 
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serviços serão executados 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1. A contratada obriga-se a: 
 

2.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais. 

 
2.1.2. Fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades 
realizadas. 

 
2.1.3. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços 
2.1.4. Indicar - por escrito e antes do início das atividades - preposto, aceito pelo 
Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que necessário, indicando-se o seu nome, telefone, e-
mail e endereço, a quem o fiscal do contrato deverá se reportar para resolução de 
pendências. 

 
2.1.5. Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas 
dependências das unidades de saúde. 

 
2.1.6. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao 
desenvolvimento das atividades. 

 
2.1.7. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às 
exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, 
às normas e critérios internacionalmente aceitos. 

 
2.1.8. Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo com as 
características físicas, químicas, biológicas e classificação e acondicionados em 
sacos e/ou recipientes impermeáveis, resistentes a ruptura e vazamentos, contendo 
identificação do conteúdo. 

 
2.1.9. Fornecer, em regime de comodato, as Bombonas necessárias para realização 
do serviço contratado; 

 
2.1.10. Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos coletados. 

 
2.1.11. Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de 
suas atividades; 

 
2.1.12. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude 
dos serviços prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua 
responsabilidade; 

 
2.1.13. Enviar relatório mensal à SEMUS com informações referentes à quantidade 
de material recolhido semanalmente. 

 
2.1.14. Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam 
ocasionar alterações de horário de coleta do material. 
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2.1.15. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato 
firmado de forma a garantir sua fiel execução. 

 
2.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato. 

 
2.1.17. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os 
compromissos assumidos, todas as condições de habilitação exigidas durante o 
procedimento licitatório. 

 
2.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

 
2.1.19. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
3.1. A contratante obriga-se a: 

 
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado. 

 
3.1.2. Destinar espaço físico adequado para o armazenamento do material a ser 
recolhido. 

 
3.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, eventuais problemas a serem 
solucionados. Permitir o acesso às dependências das unidades de saúde dos 
funcionários da contratada, desde que devidamente trajados e identificados. 

 
3.1.4. Efetuar o pagamento à contratada, nos termos e condições especificadas no 
Termo de Referência. 
3.1.5. A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, 
não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
 

4.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

5.1. O valor do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxx). 
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
6.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 

7.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 20XX, na 
dotação abaixo discriminada: 

............: 

............: 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeito observados. 

 
10.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providencias cabíveis. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. As Sanções Administrativas são aquelas prevista no Termo de Referência e 

Edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis.  

 
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 
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14.1. É vedado à Contratada: 
 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
15.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do 
contrato. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Contrato.  

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Município de Esperantinópolis (MA), XX de XXXX de XXXX. 
_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 
_________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
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